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e Julgamento 1e . 11& -autuo 	a 

que segue 

7 Chefe da Secretaria 



Goiânia, 2 de setembro de 1965. 

JITA DFT CDíJCILIAÇU DO MIFiISTRIU 1)0 TRIDALHL1 

r ça Cívica, n° 9 

GÜIAOIA - GOTAS 
-- 

Frezados bnhorps 	) íbOJ 

Os abaixo assinados, vaulo Lô-
bo de Aroujo; Enqenheiro residente à rua 79 n 19 no Pc-
irro houiar e Archibaldo Lambeu ;  Ensanheirore sidunte 

rua Timbiros na Vila .Prostlia, fincionArios da Metais - 
de LoiAs 5/\ - MFTTAGO, sito 	rua, digo, fv. D, Edifíci o 
do Consárcin RodoviArio - Setor Huene, vrn respeitosanen-
te reclamar e essa Junta de Lonci1iaso a nrimeira 
do 9i5rio Oficial da Unioo, de 2914154, que fixa a remune 
raço de profissionais fnrmados por Escol0s de Enrenharia. 

Outrossím informamos que rece 
hemos vencimentos mensais de Cr 450.000 ([uatrocentos e 
cincoenta mil cruzeiros) para uma j ornada de trabalho de 
8 (oito) horas diArias enquanto a referido lei nos assequ 
ra Cr' 714.000 (Setecentos e quatorze mil cruzeiros) para 
a mesma jorna. Informamos aínda para os devidos fins, / 
que os reclamontes se enquadram na alinha a do artigo 4 / 
da citada lei. 

Aproveitamos a oportunidade pa 
ra apresentar os protestos de estima e consideraço. 

ATENEI L5AMEI\i]I 

- 	 ( 	',-.--- 	 o d e A Éaúj o 

Archibaldo Campbell 
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Certifico oue foi designado o dia 25 do rn.s de ou 
tubro de1966, às 13 hors, pr 	re1izç6 d 	uinci 	nue, 
t& dt&, 	rec1nants forii ps8o1rrnts notificados do dia designa 

Goinia, 05 des3tenlbro d 1.966 

pir N. d Mag1h es 
Chf d Secr.tsria 



PODER J UDICIARIO 

JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. MTAGO 8/A. 

Av. "D", Eiífíeío do 00n6rcio Rolovigrio Intmrinunicipa, Setor Buenc 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Paulo L6bo de AraiíJo a oitro 
.00 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento,.. Praça Cfvjca.,n!,9 
às 13,00 	treze horm 	 horas do dia 	25 
( 	VLflt6 Cinco 	)do mês de outubro para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar 
o 

necessárias, constates de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento d e V.3.aà re f er idaau diê nc i a  importaráo 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

rnento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

G0in1a, 19 	de st.mbro 	de 166 

CHEFE DA SE RETARIA 
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METAIS DE GOIÁS S. A. = METAGO 
Avenida "D", s/n.° Edif. do Consórcio Rodoviario Intermunicipal 	 - 
Caixa Posta!, 567 	Fone: 61348 

Goiânia Goiás Brasil 

PROCURAÇXD 

Por este instrumento particular de procu-

raça, Metais de Gois S.A...METAGO, Sociedade de Economia Mista 

sediada na Avenida O s/n, nesta Capital, nsto ato representada 

por seu Presidente Or. ARNALDO DOS REIS E SOUZA, brasileiro, ca8 

do, advogado, residente e domiciliado na Alameda Buritis n2 40, - 

nesta Capital, nomeia e constitui os Ora. Mamar de Mendonça, Val 

by Pereira Cunha e Cleomer Rizzo Esselin, brasileiros, casadas, - 

advogados, residentes e domiciliadas nesta Caital, para, em con-

junta ou separadamente, na qualidade de Procuradores da Estado de 

ois, com os poderes da cláusula "ad juditia" e mais o8 da res--

salva do Artigo 108 do Código do Processo Civil, def'ender e assis 

tir a autorgante em qualquer juizo ou instância, podendo praticar 

todos os atos neceasãriosq desistir, transigir, recorrer, e suba.. 

tabelecer esta em qualquer outro Procurador do Estado de tois. 

oiânia, 17 de ageto de 1966. 

OC 	
áe 

AN 

- 	 - 	 - 	
- 

1 

e 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
C. 0-1 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

	

E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 522/66 

Aos 	25 dias do mês de outubro 	de 19 66 , 	13900 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goiania 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a dif. de salários 

e movida por Paulo Eobo de Araújo e 
outro recte. contra 	METAGO 3/A. 

Feita a chamada, 	presentes as partes, 	reclamado repre 

eentada:por seu Assessor da Diretoria Sr. Eurípedes Monteiro 

de Oliveira acompanhado do advogado Dr. Valby Pereira Cunha, 
Procurador do Estado de Goiás, foi aberta a audincia. 

Com a palavra a reclamada para se defender alegou o seguin 

te: que em face do disposto na lei n2 4.725 de 13-7-65, pela no 

va redação que lhe deu a lei 4.903 de 16-12-65, não tem a usti- 

\ça do Trabalho competnoia para fixar salários, a qual pertence 

ao Conselho Nacional de Política Salarial; que tais leis revoga 

ram a lei nQ 4.950- , em que se fundamentam os reclamantes; que 

por isso os reclamantes são carecedores da ação proposta; que a-

lega ainda a Insconstitucionalidade desta tltima lei, em face dd 

, ato institucional nQ 2, art. 25, que proibe a correção monetária 

em matéria sa1aia1. 
Próposta a conciliação, não foi aceita. 
Não havendo provas a fazer o Sr. Juiz Presidente prop&s aos 

are. Vogais o julgamento da presente reclamação, ap6s haverem as 

partes, em aiegaç6es finais, reafirmado seus pontos de vista e a 

p6s ainda a renovação , sem êxito, da proposta de conciliação. 
Havendo votado ambos os srs. Vogais o Sr. Juiz Presidente 

proferiu a segainte decisão: 
Paulo L&bo de Araijo e Archibaldo Capbe].l propuzerain a 

presente ação contra Metais de Goiás S/A - METAGO , para dela ha-
verem a majoração salarial, em face da lei publicada no Diário 0-

ficial da União de 29-4-66. 
Embora redigida com certa imprecisão e sem obediência aos 

princípios da técnica processual, não 4 difícil surpreender o 
objeto de sua reclamação, consistente nas diferenças salariais 

a que se j'1gam com direito, em face da lei que fixou o salário 
mínimo dos profissionais diplomados em Engenharia, Química, Ar- 

MOD. 24 
quitetura, Agronomia e Veterinária. 

A ré foi citada e apresentou defesa, em que sustenta que nos 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

trmos da lei 4.725, de 13-7-65, com a nova re&ço da lei 4.903 de 
16-12-65, no tem a Justiça do Trabalho coinpetncia para fixar sal 

rios, a qual pertence ao Conselho Nacional de Política Salarial;que 
tais leis révogarain a de ng 4.950-A, em que se fundamenta a preteri-
so dos autores; que, além disso, é inconstitucional ste último 
diploma , e face do artigo 25 do Ato Institucional n Q 2 , que proi 
be correção monetária em matéria salarial. 

As partes ngo requereram a produçao de provas em audincia 
as propostas de ao&rdo no vingaram. 

Tudo visto e examinado : 
A lei 4.950-A, de 22-4-66, fixou o salário mínimo dos engenhei 

ros e outros profissionais de formação universitária. Nos trmos da 
mesma os reolamantes, que tm urna jornada de oito horas e possuem 

curso de mais de quatro anos, conforme a1egaço da inicial, no con-

testada , fazem jús ao mínimo salarial de Cr$ 714.000. 
A ré, em sua contestaçao, no contesta a matéria d4 fato,rnas 

impugna a validade da lei que serve de supedâneo à postulaço, sus 
- tentando: a) que a mesma está revogada pela de n2 4.725, de 13-7- 

, corp a..nova redaço dada pela de ng 4.903 de 16-12-65 9  pelas 
quais ngo tem a Justiça do Trabalho oompetncia para fixar salários, 

competnoia essa pertencente ao Conselho Nacional de Política Sala - 
rial; b) que a lei 4.950-A é inconstitucional, em face do artigo 25 
do Ato Institucional n2 2 , que proibe correção monetária em matéria 
salarial. 

Ambas as impugnaç6es so de desenganada improcednoia. Nem as Leis 

4.725 e 4.903 retiram à Justiça do Trabalho a competneia de fixar 
salários - muito pelo contrário, a reconhecem ; nem revogaram elas 

a lei 4.950-A ; nem é esta última inconstitucional em face do arti-
go 25 do Ato Institucional n2 2 

Tod.avia3. ainda que se admitisse - adargumentandum apenas -as 

teses da reclamada, isto de nada lhes aproveitaria, pois na espécie 
no se cuida de fixação de salários pelo órgao jrisdicional traba 

*OThísta e sim de reconhecer , em caso concreto e no bojo de um dissí-
dio individual, o direito subjetivo dos reclarnantes ao salário mí-
nimo já fixado pela norma. legal. 

Aliás, diga-se de passagem e a rigor no seria necessário diza 
-lo, dada a sua evidência, como poderiam as leis 4.725 e 4.903 revo-
gar a de flQ  4.950-A se esta lhes é posterior? Como poderiam subtrair 
à Justiça do Trabalho a funço normativa, se esta tem raises constitu 
cionais ' E, ainda, como sustentar-se a inconstitucionalidade da lei 

4.950-A, em face do artigo 25 do Atp Institucional n2 2 , se este ver 
sa matéria inteiramente diversa, ou seja a fixação da paridade de 

MODÊLO 4 



P. J. JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

renmneraço dos servidores dos tres Poderes da Repib1ica? 
Por tudo isto, a reclanaaçao procede e assim DECIDIU asta Junta 

de CÓnci1iaço e Julgamento , por voto unânime, condenando a recla-

inada ao pagamento de salários aos reolamantes , a partir da vigência 
da lei 4.950-A (29-4-66) na base de Cr$ 714.000 mensais, compensadas 
as quantias já pagas a'sse título. Custas pela reclamada, na im - 
port,ncia de Cr$ 60.326 1  calculadas s6bre o valor arbitrado de CrS 
3.000.000. 

E, para constar, eu 	 - , Auxiliar Judiciário 
PJ-6 1  datilografei a presente ata que vai assinada pelo Sr. Juiz Pre 

-sidente e pelos srs. Vogais. 

Paulo Pleu da Silva e Souza 

Juiz Presidente 

,- 
Vogal dos inpregadores 

Vogal dos Empregados 

MODÊLO 4 
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Em24d e rio'v.emb.ro...d e 1 

limo. Sr, 

IVTETAGO S/A 

Av. D ed. do Con6rcio Rodovi'rjo - Setor Bueno 
Pelo presente, ficais cientificad.o da DECISÃO proferida 

por esta Junta, em audiência de 25 de 	outubro 	 de 1966 

contra vós apresentada por na reclamaao 	
1u.io L&bo de Araijo e 

Archiba].do Campbe11 	 o cujo inteiro teôr consta de 

cópia anexa. 

Cordial e saud.açêes 

...... 	. 	........ 	 ..................... 
7 	 Chefe de Sécretaria 

f.. 

1 
h 

	

Oertifico qU® Dc Dt dc.t& e 	creceu n: se 

cretrie d 	Jurt. 	C-c 1: 	o e J17. •.r]rtc de GoiD e, 

icir Guerr.n -1rnii, fncion rio & recimde, e rcccoci 	enH 

co d de cisn de ........ 	 cesn, cnnfome rec b s- 

MOO e 
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C ET T 1D 	O 

Oertif.co cue nst dnt: ei cnhecimeto d deci 

sn 	nrcserte ro.ce.so , aos rec.1 r i'te rs. 	iI.n T6bn e Arc1ibn1do 

:vs de telefoneme. 

1 0  de e70 d 	de 1966 

CEI Tuero de FOPS ece 

f 	PJ li 

JUtTADÂ 

Tsta nata, 	à. o 	 autos , de 

- 
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ESTADO DE GOIÁS 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

EXMO. SR . DR. JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DI 

GIA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GO] 

Q 01 Cvkk-. 	
P. J. 	•iCj DE 

iI'Ot;7q 

Entrcaq / 

1 	JUsçv oo 

METAIS DE GOIS, S.A., sociedade de 

economia mista, via de seu advogado, o Procurador 

do Estado que esta subscreve (mandato nos autos), 

vem, repeitosamente, requerer a V. Ex.a se di 

ne encaminhar ao Egrégio Tribunal Regional do Tra 
balho da 3a. Regiao o incluso recurso contra a 

respeitável deciso dessa MM. Junta, exarada nos 
autos da Rec1amaço Trabalhista em que so recla 

mantes Paulo Lôbo e Archibaldo Campbell e reclama 

da a recorrente, nos têrmos do artigo 900 da Con 
solidaçao das Leis do Trabalho. 

P. deferimento. 

A. 	 de c1 	It2 JI 1 .16 
Goiania, 

227 
VALBY PEREIRA CUNHA 

/ 
PROCUR)OR DO ESTADO 

vpc/ctmp.- 
PG E - OOZZ 	 G. G. - CERNE 



ESTADO DE GOIÁS 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

EGRËG-IO 	TRIBUI'IAL 

Em que pese as razes aduzidas na 
sentença da IM. Junta a quo, a respeitve1 decisão 
recorrida ngo pode prevalecer, dada a inteira impro 

cedncia do pedido dos autores, bem como a flagrante 
inconstitucionalidade da Lei nQ 4.950-A, de 22.4.66. 

Efetivamente, asse diploma legal 
contraria o Ato Institucional n2 2, que em seu arti- 
go 25 proíbe correçao monetria como privilégio 	de 
qualquer grupo ou categoria funcional, de vez 	que 
a vincu1aço do ordenado dos reclamentes ao sa1rio' 

mínimo constitui um tipo disfarçado de correço mone 
tria s6bre os salários. 

0 

Ademais, leis recentes, como o A 
to Complementar flQ 24, tamb4m proibe vinculaço de 
reniuneraçao, vencimentos ou salários ao salrio míni 
no, sob qualquer forma. 

Al4m disso, a citada Lei nQ 4.950 
-A, foi objeto de declaração de inconstitucionalida-
de em parecer proferido pelo Exmo. Sr. Consultor Ge 

ral da Repiíblica, publicado no Dirio Oficial da 
niao de 23.6.66, aprovado pelo Presidente da Repúblj.  
ca (doe. anexo), que determinou a suspensão de 	seu 
cumprimento, conforme Circular da Casa Civil da Pre 

sidncia da Repiíblica (Telegrama Circular nQ PR-
4.734/66, D.O. de 3.6.66) 

Tal arguição de incostitucionali-
dade e%tende-se à recorrente, que 4 uma sociedade de 
economia mista, na qual o capital publico 4 prepon-
derante, devendo o intersse publico sobrepor-se ao 

intersse particular, pois, o patrim6nio publico 

P0 E - 0022 
G. G. - CERNE 
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/ L 
estadual acha-se compartilhado nos destinos da empr 

sa e sem a observância de preceitos de ordem de inte 

rsse publico, no pode~ a recorrente funcionar , 

que é tambm o Estado desenvolvendo atividades de mi 

nrios, juntamente com o capital privado. 

Ademais, face os Decretos-leis 

ns. 15, de 20.7.66 e de 22.8.66, derrogada esta 	a 

lei nQ 4.950-A, que perdeu sua efiõcia, tendo em 

vista que novas disposiç6es legais vieram dar outro' 

carter ao processo de reajuste salarial, subordinan 

do-o à capacidade econ6mico-financeira da ernprsa, a 

qual no pode sofrer iueda na sua sustentaço,a fim 

de satisfazor a altos-aumentos de vencimentos com pe 

rigo de sua sobrevivncia. Nessa contingncia esta 

enquadrada a recorrente, que passa por difci1 situa 

ço financeira, impossível por isso de atender aoa 

aumentos de sal&io pleiteados. 

Por tudo isso e demais disposiç6es 

legais aplicveis espécie, a recorrente espera que 

asse Egrégio Tribunal reforme a deciso recorrida, a 

fim de restabelecer a verdadeira. 

J U S T 1 Ç A. 

VALBY PlE-IÉA CUNHA 

PROCURÁDOR DO ESTADO 

/ 

ldt/. 

PG 003- 	 G. G. - CERNE 



PODER JUDICIÁRIO 
 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3 REGIÃO 	 / 

GUIA DE RECOLHIMENTO N ...... 249/ ---- - 1 19 
---------

Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento deGO -1flribunal 

Regional do Trabalho da 	—Região) 

PROCESSO N.° 522/66 

Paulo Lobo de Arau, 
RECLAMADO li 	 Metago .A. 

iETÁGO 	S.A. 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$724.8í ---------------------- 

(-----------------------------------------------------------) referente aCittse a---- 
(Custas e Emolumentos) 

da sentença. Cr$óO-.326 
da execução Cr$ - 
4agravo Cr$_ 

do contador- --------------------------------------------Cr$ 
do traslado 	

-- ------------------------------------------- Cr$ 
do inquérito Cr$ 
do recurso Cr$ 
da certidão Cr$ 
do depósito prévio Cr$ 
Impresso_ 	 -  ------------------------ ------- ......... Cr$ ------------- 1ÇJQ 
adio iona14aLeL4.1O3 ------ Cr$ ]2,060 
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JUJ DE GO1ÁNA 

i'''fr)e7rJ 

Entra 

FôIha).6/ 	No. 
 

itJSTÇA DO TRAULHO 

iGRiGIO TRIBUNAL 

r -- 	 - 	., 	 -- ----..-.--.. 

m vista do rcurso proposto pelo re-

clamado, vimos por meio dste apresentar as nossas / 

contro—raze a. 

sjmos s1intr, éntuíz d tudo, / 

•ue nn pleiteamos aumento salarial e sim um salário 

mínimo fixado pela norma legal. 

O reclamado frisa a inconstituciondi 

dada da lei 4.950—A, baseando—se no crt. 25 do Ato / 

Institucional n2; porém tal n.o se verifica, pois / 

o artigo 25 do referido Ato trata da fixaço d pari 

dade de remuneraçao dos tres Podares da República. A 
e 

índa argumentamos ue o salário mínimo parEi ngenhei 

ros (lei 4. 9 50—A) no constitui, absolutamente, uma/ 

correç.o monetaria a sim uma atualizaço salarial, / 

umdo passam a vigorar novos salários mínimos. 

Polo mencionado e pelas disposiç6es / 

aplicáveis à especie os reclamantes pedem tue o GR 

GIO TRIBUNAL mitenha a deciso e conseuentamente a 

verdad e a justiça. 

Qj%Zf) £i4 
Archibaldo canipbe 11/  

Goiânia, 2 de fevereiro de 1.97 
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TRI&JNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3., REGIÃO 

TËRMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	 dias do mês de 

de 196 	, recebi os presentes autos 

0 Chefe  da Secção Processual. J 
VISTO: 	. / 	 /i_ 

	

Diretor.e 	Judiciário 

TÊRMODE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém êstes autos 	fôlhas, comas seguintes irre- 

 g ularidades: 	 ..TT.TTTT.TTTTT.TT.IT ..... .............................. 

---------------------------------------- 

Para constar, lavrou-se o presente têrmo. 
* 

Belo Horizonte, 	........de 	.....  ......... ............................. .....de 1967.... 

Eu, 	
conferi 

Eu, 	 7 	Chefe da 

Secção Processual, subscrevo edou fé de estar/o forme.' 

VISTO: 
do—S-e-±--v--4-ç-oJudiciário 

TËRMO DE VISTA 

Aos g 	dies ao mês de 	 -- 

de 1° --, faço êstes 

1 r a b a 1h o 

Belo Horizonte,.de de 19. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------Chefe 
	da 	Secção 

Processual, lavrei o presente têrmo. 

VISTO: 	-------- 
/ Di7,rp Serviço Judiciário 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

3 REGIÃO 

co ODIT:JO - 	 J - 342/67 

001TTTi : Ri2I0 iJT GOIÁJ 3,, ( Recda. ) 

CORPLTDOS : PAULO LÔBO -UJO B OUTRO ( Rectos. ) 

iR. J,C.J. - Goia.ia 

1 	 - 

- 	 .-J  

Polo provimento do rocu::so 9  a f:Lm dc ser julgada 
improcedente a rociamJç a0. 

Os aumentos de sa1.rios,decorí entes de dissdios 

colotivos, esto controlados pelas Leis ns. L 725 5  do 13-7-65 o 

as posterioras, as quais nao se aplicam :io caso dos autos. 

Aqui, trata-se dc una lei que foi iromulda pelo 

Senado edoral, que tomou o nQ L 950-A, datacle. do 22-L.-66 e que 

foi publicada no "Di.rio cia Justiçat 1 , digo, ttDi.rio  Oficial" da 

Uaio eis 29-L.-66, 

lia ocasio de sua puhlicaçao ostava cm vigor o 

art. L. do Ato institucional n 2, cio 27 do outubro do 6 2  que 
tribuiu ao Prosidento da Aopblica a compotiicia )-srs. decretar 

aumentos do vonciLlontos. 

Os recorridos nao corsprovarsm que o aumento conc 

dido pcla Lei Q L..950-A, supr'. referida, fsso do iniciativa 

do Prosidcnt d. Acpiblica, pulo que isiprocedo a rccL.maçao. 

Belo Horizonto, 21 do u:.rço do 1 967. 

(a) Custodio 1borto do Frejt s Lustose. 

Procurador Rcgia1 

REMESSA 

REMETIDOS 

Mod. 4 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TÊRMO DE RECEBIMENTO 

Aos dias do mês de 

de 196............. , recebi os presentes autos  

~~ hefe da Secção Processual. 

VISTO: 	
o 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

Senhor Presidente 

Aos 	 dias de .....de 196, 

Diretoria de Secretaria 

conclusos 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - •a REGIÃOfl 

Distribuído ao MM. Juiz 	......... 

..........., como relator, emOde 

Ç..k1Á.9. ....... 	de 196-" 

:iT.±...................... 
Presidente 

/ 1? 
Svc Judro 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos *0 

Sr. 

Relator 

de 19 

. 	 . * 

os ao t4.M. Juiz Presidente, paro fk k rdi 

;o, edcn10 o MM. Juiz relator a J 

	

JJLL 	_ 	 'í-L€L 
.......-. ...... .Le 1! 

,/ £cr*ti 

co:ro 

L;: j9 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos es presentes autos se 

Sr. P!1dI 

de 19.2i 

LflTIFICO QUE, de ordem do MM. Pres1(ienLt 

êstes auto8, devo1vido p.o MM. Juiz Relator em 

	

- ) /iI' 7 	. iom in.&uldos em pauta 

,3 	 . 	9//(7 

- 	
. 

Seeretárta 



/ 
1 

ordinriê 

iii 

IIRZZZ H01U4 tto dia nova de ,uabp de iatl nets e sq 
s.ntt e acte, em su 	ds, à raz, Cnritib, 835, 	ir , r*ata idi4e de 
*Xo 1i3i&orite1  capiti do tdo de Misiáa ri*, reuniu...ss o tribUiÃ1 Øi. 

41A1 ao !rJ4Miiho det 3' {egio, sob PresH&nei4 do xm. Juiz UØrb.rt 
te M&ihe o uz. Jeu.i do 'r4dc ocudor 
io Tr.bJbo • *1. JuLze cio Gows ti reitg, ber Fkr,1% VIeíra de 

1 . 4.l1o, 	zo &)drigQes Stte Fbi ø À. >btt 	Joge trIos OirgrZes. 
?el.o NK,  Juiz Presidente foi decUrada uberta 4 seso e dOtQrin 	a. lei« 
tura da. *t da reuhio nte4,i)r qw foi 	ov4i. 	jtir fcraz asin$o 
os ae8rdZo* relativos 'os prooesoa u'a sI TkiT48/67, T'.52f66, XR'.73O/ 
671 t'.6l9/67, !'.2/679 VT'.241/67 9  riT'.859/66, Ttt?.2896/661  ar'.a911 
659 TRT'.z8À679 flT'.527/67, DRT'. 678/67, XtT'.415167 TRT'.a77/679T1`,Zw~671  
fl t 4l9S67.PrOcl~eml logo ap6s, os proeso ea y&ut u  park ho3c a &is 

que vinha adLd d sss anterior, c~ pretei4ncj.,  P"r4,  os cem dvog'. 
uos iriscrite para 1otosá tie sei c tittixt., el ord.azZ.Ó7I66,d. 
recurso ordinLrlo interposto du deciso da. 4. JJ de tR*Ui;IA r.este Zs~ 
tado, intre partes, 1 rente MÂC RIE. CL JTRu, 
reces, Zk recorrente o z.c1iaado CèLIO iIi 	RÀL recorridos1  
os aesos. Objetos dir.rença salartU l  iizço, ztco i1tdo pelo flM. 
Juiz CZndido iuues de Frjjts em fe dc dbates usou d4 paira o advoga'. 
do r. rezt Jwtolli pelos IPs reeori'ettes, A seg4r1e* voLço o procesa 
soy o rribunü, por micri e vetos, de crdo com o Roltor, deu pxvi~ 
to prci1 ao recurso dos relaantes p &z a  que sejam 4crev,,4d44 
como se a.iursr em eecuço 1  as parcelas relaUvts aos uUrio, de jwiro, 
22 (tinto e dais) dias de fevereiro de 1965 para. todos 1*a, bem e~ os qual 
quinios a que fazem jt. os reclt vtea HürceL rsi1 ?re.tre apiberibo 1  ta 
ria. Cunha. Co* e teeilja rerreira dos &witos, nos traos do acrdo de tls. 
22,Z3 e 1049 clLusula. XII e, %mniaesent., negou pr-oví^ t ao rocirso da rjl  
cla.s4a.. Veieido, .a parte 1  e t. Juiz Jos4 Carlos Guisarss que era pelo 
provimento totél do reeso dos r.clamnte*.'.T.&iI 	de recurso ord1i1'. 
rio interposto da dccisó da 4M, 6s JCJ dista Cap itèl a.tre partes, 11 rs 
corrente 	 reelrite, 2k recorrente COLI LA.. 
L)LÂ, r.clam , recorridos, os m.su.s • Objetos ¥VISO pr4v1 o, ienizaço, 
etc* helatado pelo )O&. Juiz Vieirr de eUo, em tase de debates &ou da pa.'. 
1ra. o a4votia.do Lr* rnatc da Zilv l4Zo pela i& recorrente. A. seutrp em 
votao o praso, o 2ribun1, por aaiori de votos 1  do c'rdo coa a e1a'. 
tor, dou provimento purejul 4vi recura da rocl&nt.'.1' r ornte pra re'. 
corihocer'.Ihe direito ao prviso e . 	 e uo recurso do r,c1ivado'. 
29  recorrente para eterninar 	, n,1 cóauto das parcelas deferidas, seja observa 



K  

0b91 - v4d apesczio bien1, 	 s5 uvião o sdr10 
de 1ominoa * 	 •; t jVjzjtj hajz,  oeorriuu trIxflo 4os 

VGILJ ) 	Juiz •b10 de . tt 	 vi;v 	"U4 os 
2 ' 	r€curso 	 iztterpsto ds deiso 	L 

J.-J 	 ,it., 	 4't4 	ec ite 	U? 	/:AI. FOC1EJ 
cia reoiLiu 	 rec 	 Jto: io 	in 

te. ltedo pelo )4. Juiz J 	C 	 t fe de d 
1.Lvri o ivdo r. Lu.ro ttibu d 	iIv. i ic 	eio re 

ot 	 o pzoeeo, oribur&i 	&dori 'e voto 
ei 	deu 	)viaert3 *0 eeJzso 	 2.v€r a 	d 

lhe 	izport*. Vencido o }M, $tiiZ 	Carlos Guies quo x 
- 	iVi.;ent-o ao røours) por seus r6prios nm&ts. 	ini 	Ledator 

d< czç1 reverente a hte 311at0 o ?4, Jt4 	bio de 	Mott.tf 
L d re k- 	ordiwÍPIXio interpto da deeio d':.. 	lã JCJ dO5t 

re jrts recorrnte TIo 	 , ree 	te, reeu rido LA1 

-d . I, eLndo. etog ra eztrs, t de sez 
vio, tø. eiatdo pelo W4. Juiz bio de . Hotta, em taco de iebtes us& 
a palvr. o advoade r. iin rtro idi1 .10 recrroite. A 1r, 

o procea, o Tribuu, por ior1a cia vetos, 	ua o 

;rOV1e t-o 	 u; zj& 	r 	 n 	te1r prO. 
lionl 	eonforaikde coa o peUo na 	 Juiz bio 

dè A. -)tL ue eya joytiento ao rec'rí. 	d3 e1ator to &c-Ddo 
'eier .e a 	j 	eto o ?. Juiz Jn'zfte Crlo 	 • eeric1 	o 

• Uc 

	

	I- de A. 3tt 3  veio i4 Juiz eseite, a jutia de voto vea 
d rero ordinr10 lntarç to •i decso pro' cr1da pelo 

;Ito da C ,)m reu 	r-. 	, 	st 	stdo, entre 	te,re 

rcl*zq. .bjetot irdedzaço, aviv 	etc. eltd pelo f4. Juiz 
&i4, apos debat, e;i vot4 	proee 	, o i'rihoni 	uxaini 

Lte, íou provi rt iko rerso p&r 	uter o i. '.ocir10 re2orrldo, ac 

	

precer do Lr. Ticte de Pnl ette 	rocurdor d rzblho 
•p jui 	riu..e da 5e, ca c&& j tLid(, o 011. Juiz 
. xr ri no ia retor do. 	 , 	rocrso riArio interpos 
to ds 	so d i4. Jt.J de 	IdJ, 	tdo de ois, etire ;irte, recorres 
te 	 uI 	:)/A recL.udo, rexrs ; 	i 
r1wi.t. -3to: dirreij ciria1, eti. 	itad )O13 	. JUIZ 
du .'di ; - z 	•ette, ps '- sbtes, 	 o processos  o 	iun 	w 

re»ntou p lidtr de ineoiititwioniiie t1i 1i n 4.950..A, 
de 22.-.66 , no zrito, -m provImertQ o rccuso par 	o r. de.t 

rido por eu r6prios f 	zit' 	 de rewso -rdi» 

	

rrio irterpoto da døcic da MM. JCJ de 	- 	- w ois, eztre 
ito:., rC(OrZ2Ite 	 OÁi 	 - 	;L- - 	.s, rocLj 

4d 3 	r:d$o U.L 	-' 	 recL 	;jto: v10 	inda 

	

Aio1  etc. ;'.et1rdo de puti por detcrin- 	d 	4. JUIL etor bio 
de À. rlotta, par 	sa dd vista 	eorrerte dois dcw-ntas cuo ae4 
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XQ 58/67 
pnharn 	eontra 	zo d is. C e 	 d rcirs rd1rrIo 
interposto & decisZo prufcr1d 	lo éUí. Juiz e  

re- U 	ut 	stado, entre 	rte, rcrrnte J.. 	• •.•- 
ciama rte,r$orrick 	JSIC- )J 	ijo rec1i 	bi;to; vio ;j 
via, 13s saifr1o, etc- Relat"dz> pele 	J$z Jo  
oz: 1obites, em oto . prceeso o riwi 	Citf 3eu 	vie 
to p.rciJ. a recLi:; : 	jC 	 I4it€ 	1 	1r1) çjO 	 (j 
19;3 	19 	 n3; 	 a fSi 	sr 	icid 

b . t) tipo ia ervic 	 zr 
r1v. : 	o teoentø 	rit. 	 iaio £Jii 	i 

	

rtr 	 c 	c-o Plã 
fi 	peio M. JiL 	1. etto da Comac, 	 nst 	etr 
r;rts, t rerreto 	 E 	 2 	ct 

1)9 CT. tJT 	L 	 , r 
Ob3(tZ In 	 :C 	 i3 	. 	CU1 	ifl( 

. 	t. 	 , 

r 	orhc do 	:c 	. 	 re rruxt pr 
pov±r - 

 

$w *pelo da r Litt..l 	 cx1rr . v. 	tn 
ç recrHca, c .h.c3o o 	.:c*i 	• 	 - 
curador do Trb1ic. 	 sc 	dixtri3 izrç 	. 
rzr 	i. el 	F.. Jzi 	.izit1) L:; 	 • 	 -, 	st 

d:, 	rta 	irrrÃL 
rGeL.. ., 	 rcLnte. &tO2 	-; 

etc. 	pelo . Jz 	do A 
:eeso, o 	 • XuV1:1i.,) k'arcLL o 

	

xr) UÂ 	 . 	 •,i 	 iL4 	ci nts à 

terio 	1-2&, cfi..d, 	x.to 	 uso rçr 
d, 	jo 	. 	 : J 	 da :eitzs Ltis 	 d 

s recur 	rio 	sL d. 	zo 	4. L 
-01 JLJ dcst 	 Q)•• 

rida 	. U$C  
kteltado pelo 1GI, 3ui 	1Q 	 C L, 1 L2 VOt& 

O 	 4) 	1Ll uiaemcxte, Cj;itQU 	iLnr LtG iZC.4&jetIiCi 

io 	n 	u 	V'i: tú o rcero  
dn, 	 r: 	LZ Ca.os vel. w 

1 • 	 1. 	 g/4 	(S) GJ 

. 	 riric TL 
Í4 	7tt. te's OS :d:. ) 	- 	 .) votwo o 	 o 

- ne d 	ri.ts dos 

	

ic 	.. 7.tt 	rea 
r. 	 t... • 	.Lx- , 	o 	Jui 	 podido 
vist dos utos, ftc.t 0  1rito rimi did3 pzank a 	 - 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N. TRT -  342167 

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho, em sessão 

ordinria hoje realizada, julgou os presentes autos, ten- 

do resolvido, unnimemente, rejeitar a preliminar de Inconstitucionalida- 
de da Lei .95O.-A de 2a/LV66 e no mé L. 	 rito, negar provimento ao recurso p 
ra manter o r* decis6rio recorrido por seus pr6prios fundamentos. 

4 

Tcr---.re.m. parte no julgamento os seguintes Srs. Juizes: Orlando Rodrigues 
Sette (Relator), Candido Gomes de Freitas, Vieira de Melo, Fbio de A. 
Motta e José Carlos Guimares. 



OBSERVAÇÕES: Ausente, com causa justificada, o MM.  Juiz Abner Faria. 

Para constar, lavro a presente certidão do que dou fé 

Belo Horizonte, 9 	de 	junho de 196 7 

1«~ --kn t~  Qmd 
secretária -__ 



PODER JUDPCIÁRIQ 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

W REGIÃO 

ACÓRDÃO 	Processo TT-SJ-3'4?/67 

Recorrente: METAIS T  G0I1S S,A, 

Recorridos: PAUTO TÔ:O DE 	TO T OTTTT0 

Li /- lei n 4.950-A,de  2212166 
Inconstitucionalidade - 

A lei sue instituiu o sa1rio mínimo pro-

fissional dos diplomados cm Fngenharia, 

Ç'uímica, Arauiteti±a, Agronomia e Veteri-

riria, no é inconstitucional. 

R E ? A T Ó R 1 O 

Paulo Iho de Ara'ío e outro, perante a 	Junta de 

Conciliaeo e Julgamento de Goi5.nia, pediu lhes fsse reconhecido o 

direito ao salrio mínimo nrofissional, fixado pela ei L!.95O-A  de 

? de abril de 1966. 
A Reclamada contestou o nedido a].s'arido nue face ao 

discste na lei nQ  ).725. de 	'7/65 nela nova redaçao cue lhe deu 

a lei nQ L.90 de 16 de dezembro de 196 5, nao tem a Justiça do Tra-

balho comnetncia para fixar salrios, a qual pertence ao Conselho 

Macional de Política Salarial; que tais leis revogaram a lei L.950-A 
em uri se fundam catam os Reclamantes; que or isso os recamaates s 

carecedores da aço mronosta; sun. alega aÍnda a inconstitucionalida-

de lesta i1tima lei, em face do ato institucional n 2, art. 25, que 

proibe a correeo monetária em matr.a salarial. 

Observadas as formalidades legais, a :• Junta 

houve nor herr,  junar procedente a rec1arnatria, reconhecendo aos Pc-

camantes o direito ao salrio fixado pela lei nQ 	desde sua 
A 

v1or.cma. 

Inconformado, reitera em recurso a Reclamada seus fun-

damentos de defesa, pedindo riue se reconhecendo a inconstitucionali-

dade do texto cal nvocadr nelos rec 1 nmantes como fundamento d.e 

seu nedilo, seje. decretada a imnrocedncia da reclamaço. 

A Procuradoria Regional onina pelo acolhimento lo re- 

curso. 

ISTO PSTO: 

O recurso 	o prnrio, temnestivo e as custas foram 

paeas conforme a Lei. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.REGIÃ0 	 TRT-S_3L2/67 	 2 - 

ACÓRDÃO 

V O T O 

Data  ejiJa do i 1 uste natrorir) da ec?smada, so total-
mente 	rroc9c 	s as aries 	mnted s na 	como hr reco 
nhc'ua 	jir 	puo. 

Coin se noder. dizer cue duas leis de 1q65 rvor-arm 
mais nova, propiflda em. 1966? 

O princínio eral de direito, consagrado na lei de Tn-
trodueo ao Cdigo Civil, e justnmerite ao contrrio, conforme die 
o art. 2Q, § 1Q, 

tIA lei rosterior revora a anterior ri'injdo 

expressanente o declare, caiando soja cor 

ela incornnatve1 ou miando reu1e inteire.. 

mente a matria de mie tratava a mi an - 
terior. 0  

Ora, como se v, cheCa a ser tenerria a arguico da 

Reclamada neste sentido, 	vilia, pois no se pode admitir desce- 
conhecimento de nrinci e geral do direito to amnlamente divu.lzado, 

como o em an1ise. Se houvesse conflito entre as duas leis citadas e 

a lei n t.5O-A, esta por ser mais nova prevaleceria sabre as out 
duas na narto referente ao sairio mínimo profissional dos ongenhei 

ros, oum:tcos, agrnomos, arquitetos e veterinrios. 

Tambm no caie se refere aofensa ao Ato Institucional 
r 2, no erece acolhida a cortta.o, isso porque, como bem res-

salta a r. sente.na , o art. 25 tido com.o \nlnerado, nem mesmo se re-
fere a saJÁrios de emnregados regidos nela Conso1idacto das cis do 

Trabolho,tratando apenas cio fiincionrios Pthlicos quando estabelece 

a caridade de vencimentos entre os servidores dos trs no'res. 

2derna1s, muito embora a errnea citaço do ossvel ar 
d Ato Institucional nQ  2, que teria sido violado nela lei n - 

L!..950-A 3  n.o nos nareco ter,  a mencionada lei ferido qualnuernitra 

discosiç.o do 	 Atn , ocd e no vermos como se acolher a cita- 

à inconinetncia da ustica do Trabalho nara fi-

xaco de aumento trata-se do outro argumento inconsistente da defesa 

.11n de ainda continuar sob a psfera jurisdiciona] trabalhista a com 

petncia para prolatar decises normativas, nue concedam reajustamen 

tos salariais as categorias nrofssionais, o ovo se 	stravs dos 
chamados "djsdjos co1etvos", 	 o caso dos autos no 

versa, em nenhuma hip&ese. matria corre2ata a aumento salarial. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 
- 	 - 

ACÓRDÃO 

Trota-se de i'ma ao atrav;s 5n ç1i;l cn nos til.Iaadec]araco i'1icial 

de ni' os !a. fazem us a um salrio mnirno profissional, • Qo 
] ei. 

Portanto, i'econhec do-se. com  o jsn reconbeceu adima 
alo invocada oo ndece de 1i]UOr vício dc ordem institucio-

nal, basta verificarmos se os eclamantes esto, ou no, onoradrados 

dentro as cateTorias mencionadas no texto legal, sendo de se notar 
nue isso nem mesmo foi contestado nela Peclaiada. 

se nertencem 	a uma das cate'orias citadas, 
como consecineia lsica nercober o sa1rio para elas fixado 

ri 	 • 	 • 	 A 
Lal reconoecimento esta nerfeitarnente aoronido pela coninetencia co 
titucional da TI stina do Trabalho, tendo 	r• deciso recorrida sido 
nroferidy com inevel acarto, conforme o direito. 

Lssim sendo, sonios nele dcsoromento do recurso. 

Fundamentos neles ouais, 
?LCOHDAM os Ju:zes do Tribunal Tesional do Trabalho da 

Beei.o, annirnnt o em rejeitar e nueliminar de inconstiticiona 
lida de da iei L.95O-! de ?21166 e, no mérito, noTar oroviniento ao 
recurso rara manter o . decisrio recorrido nor seus nrprios fun- 

Belo TTorizonte. 9 de junbn de 1 967. 

I>L 	 Pre s dente 

e: 	 Proc. Tee. 

1 ornfado nor: 
•'L 

Corferído o1: 	C/L ( 

Lsinsdo em: 

Pib] ic io n T) .T •  e: ///67 CERTiFICO que ci súmula dste ac6rdo kI 
pu1cada, para ciência daartes, no "Di6rio ca 

Justiça" deZ 	 igj/ 

Em () J2 I/' 19' 

LQjÁ-/ 
6.cret4a 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, 	 ..................... 

decorreu o prazo de ,J.5 ' dias, para 	 ... .................... 

Para constar, lavrou-se a presente, do que dá fé. 

Aos. de 	.......  ....... ..................... ............................................ de 

Eu, ..'.- 7 	 ..............Chefe da Secção 

Processual, lalrei a presente. 

V 1 S T O: 	 .... 

, ,##biretor do Serviço Judiciário 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo. Sr. Pre-

sidente Re-1-ator----- 

Aos de 	........................................................................de 	19

................................................................................... Chefe 	da 	Secção 

processual, lavrei a presente, 

VISTO: 	............................................... .....................-.....--.-.-.. 

, /D1retor do Serviço Judiciário 

CONC LUSOS 

A MM. Junta "a quou 

de 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REGIÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Aos 	 . dias 	do 	mcc 	de 	................................................... , 	de 	19, 

recebi os presentes autos. 

Che!fe da Secção Processual 

CERTIDÃO 

Certifico que o r. despacho de fie. 28 , foi publicado 

no "Diário da Justiça", Suplemento do "Minas Çerais", em 	.. 

de 	.setembro de 1. 67 

............................................................................... 
C h e f e da Secção Po c7&wa+ 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data faço remessa dêstes autos 	........... ... .. . j 

9iCt
.Ç\. ----------------------------- ............................................... U.  ........ .... -- ------------------ ...----------------------- 

d e 196 

Eu, 	 .....Chefe da Secção 

Processual, lavrei o presente. 

V 1 5 T O  
/41 O ir e 	 r v i.dicio 

R E M E T I D 0 S 
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G,jnia.-Goiis 

699/67 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxu 
14 	setembro 	67 

Ii:c. Sr. 

Fica V.J. notificado de t4ue prooeo ri9 JCJ-522/66 9  
entre partes V.S$, reciornarite e 1eteii de Gois r/A 5  rciamado , 

transitou em ju1tdo 
Ã Li 	Of3 

Japir N. de Maa1{e 
Chefe de Secretaria 

Cerijf,(.r (7/ 	4q. 
ro 

.' 

1 	 7 1 

Ilrao, Sr. 

Paulo L3bo de Arau jo 

Rua 79 ng 19 Bairro Popular 
N ,' S M A 1• 

 

 



c 7  
/9 

/ 

Góinia - Goiás 

698/67 
	

xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
14 	seteabro 	67 

Tlino. Sr, 

?t!ndo transitado em julgado o processo. nQ JCJ--522/66, 
entre partcE Paulo Tbo de Araujo, reclamante e V.b rc1.rcão , 
fica V. noti.fcado copareeer a secretaria desta Junta efim 
de cumprir a sentenae 

Atenciosas saudaes r 

Japir N • de' Maga]46s 
Chefe de Secretaria 

Ce'rtiíic 	"•• 

	

, i 

f(i  
o 

• 	 • 	 ,•,. 	
7  

limo. Sr. 

Metaic de Goiás 3/Á 
Av. D Ed. do Cons6rcio Rodoviário - Setor Bueno 
NETA 



/ 
\ 	 9863 

Pocit' 	GoialTia 
19.. 	9 	 67 

. 	/698/67 

' 	 .. 

( 

947/ 



Proces.:o nQ 522/66- auzrde - ietais de Gcis 

Junta de Conciliaqo e Julgamento Goiania 

Cx. Postal 120 

- 	 - 	 - 	 - 

JUNTAD/-1 
Ned; 	 t.ço Junt, aos 	 '' 

-. 	 -- 



1 

Goiânia, 18 de outuro de 1.967 

. JUKTj j)j UULILIÃÇ.O 	JULGAliETO 

Praça Cívica, 11Q9 

GOIÃiIA - GO 

Oa abaixo assinados, Archibaldo Uampbell 

e Paulo Lóbo de Araujo, ambos Engenheiros residentes em Go 

iània, reclamantes contra Metais de Gois S/A - lvi TÃGO, C 

jo processo foi julgado e decidido em nosso favor, vëm ju 

tar a ëste processo os e1eu1os relativos &s diferenças de 

sairio a que se refere o mesmo, requerendo exeeuço. 

.Atenciosamerite. 

i441Ja~V  2521,1~ 

- 	 - 	 ! 



GOifl1a 18 de cutubi'o de 1.967 

1 
ti  

A uii 	oicizi.çxo 

Praça cA'ioa, nQ9 

/ aorrit. - 

/ 	. 

1 	Qa abaixo assitado3, Archibaldo CarnpbeU 

e Pauio 	a'j, mbos 13ngonhoiros residentes em Go 

1/ 	) tânia, i 1zmants contra Matala de Uois S/A iITAGO c 
/1 	jo processo rol julgado e doeidido em nosso favor, v&t ju 

/ 	( taz' 	paceso o calcu1os relato &s d±fei'enças de 

sairio a que so r3f'3r3 o rnio requerendo xecuço. 

1 
. 14 	 Atenciosamente, 

P cihajdrtarmheU 

/ 	 - 
/ 

/ 	 L____—pliI Lbo 4o 	u lo 



ÀRCHALD0 CAMPBELL 

Sa1rio mfniino 

p/ 

 Engenheiro ÇbLifmíco 

NCr$ 714,00  em 29 /4/66. 

Salári, percebido atá 30 de setembro de 1.966 

NCr 450,00 

Tempo 5 meses + 2 dias 

NCr$ 714,00 - 

NCr 450,00 

NCr 264,00  NCr2  264,00  X  5 - NCr$ 1.320,00 

	

264,00 .......... 30 	2 dias 	17 9 60 

X .......... 	2 	1 

Salário a partir de outubro/66 a abril de /67. 

NCr$ 640,00 

NCi$ 714,00 

NCr$ 640,00 	NCr$ 74,00  X  7 mses = NCr$ 518,00 

NCr$ 74,00 

13 2  salári, recebido NCr$ 640,00 

13 0  que deveria receber NCr$ 714 9 00 

Difersnça = NCr$ 714,00 - NCx4 640,00 - NCr$ 74,00 

]DTAL 

= NCr$ 1.320,00 + NCrS 518,00 + NCr$ 17 9 60 + NCr$ 74,00 - 

- NCr$ 1.929960 

Sem correço monetária. 



PAULO LOBO liE ARAUJC) 

2 

- 	 Sal4rio mínimo p1 Engenheiro 

714,00  em 29/4/66 

-p 

Si1rio peroebido atE 30 cio setembro de 1.966 

NCr$ 450,00 

mpo 5 mses + 2 diae 

NCr 714,00 

! 	45000 	11Cr$ 264,00 X  5 • 11Cr$ 1.32000 

11Cr$ 264,00 

264,00 •.s•••••e 30 	2 dias 1Cr$ 17960 

X 	 2 

Saltrio de 1Cr$ 600,00 de 1 0  de 10166 a 5 /12/66 

2 mes + 4 dias 

1Cr$ 714,00 

600.QQ 	1Cr$ 114,00 X 2 1Cr$ 228 9,00 

NOr$ 114,00  
30 •.e•s••S• 114,00 1 4 d.iae X 1Cr$ 15,20 

4 ........•• X 
0 

1Cr$ 228,00 + 1Cr$ 15,20 • 1Cr$ 243,20 

do 13 9  sa14 

Foi fuaciontrio de 5/4 atE 5/12/66 

Salário da Epoca 	de 1Cr$ 600,00 - a 1CR$ 400 900 

Salário mfnims 	 de 1Cr$ 714,00 - 1Cr$ 476,00 

1Cr$ 476 9,00 

!9! 4001,0M - 

1Cr$ 76,00 	 .1 

11Cz$ 1.320,00 + 11Cr$ 179,60 + 1Cr$ 228,00 + 1Cr$ 15,20 + 1Cr$ 76 9 0C 

- 1Cr$ 1.65 6 9 80 

Sem oorreço monetária. 
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Got.ni. G4. 
810/67 	 xxxxxx'CXY YXXXXY xxxrxx 

27 	out*r 	67 

limo. Sr. 

Pelo j,,resen1e fica V.i.. not1f1edc de cu.e tem 

e przc do ta1 dit prr lr tre o cJ.ci:lc corrtnte de 
copia &nex, reit1vc ao proeeso do reciwsço de nQ 522166, 
en  que sc ree1arnfltes P*iiic Lbo do Arjc e Arch1bldc c* 
pbell e reciamsdo V.Cs. 

e 

Atenc1css Spud.çe 
/ 

Pu]c Bcberto Fleury"d8 Sílva e Souze 
Chee._eScT etr1 Substito 

time. Sr. 
Metais de Gois 6.4. MET4GO 

Edlf{clo do 	 Municipal 

Setor FDono  

N E 5 T 

Lí-• 	 - - .--, 
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o, 
FODR JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 20 dias do mês de noveibro 	do ano de mil novecentos 

e sessenta e sete 	, nesta cidade deGOifl :L , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante Arcib .1dc. Crpe11 
(Representação quando houver) 

e o Reclamado...N.e.t!.l. 	 .... 	 e por êste 
(Representação, quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	. 	 na presente .......................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância der rCr$ 1929,6O 

( hum i1 enove 	 e 
centavos) 

relativa ao .e n. .... 52Z/.6.6 .— napart ......a.................  
iiiia devida.) 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECR] 

RECL 

1 

MOD. 18 



rrei 

ta 	 C 3 

tLreza da 	espcndêçca 

	

Va!or declarado 	. 

o oojeto registado acrn descpfto. 

: ( de4h Yttt ' de i6 
O DESYINÂTÃ9!O 

	

1. e 	r 	 e as-inado a unta 



Of. 810/67 Proc. 522166 - Metgo - Aguarde 

Junta de Coric11iço e Ju1gmnto 

C ,~ ix@ Fcst1 nQ 120 

Goíni - Go. 



P. J. JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

\jr,3r rP Pr',r 
..i 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

CON(tiJ5Â0 

jet$ dt 	c!..;i Q3 	
sute, 

8w 

kft 
-- 

-'a. - 

A 	 C 

JA 

'iv 

1 

2 

4 

MODÊLO 4 



Goi&nia-Goid 

8 64/67 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

28 novembro 	67 

limo. Sr. 

Transcrevo abaixo o c1culo da importancia da con-

denaço do processo JCJ-n° 522/66 entre partes Paulo L&bo de 

Aradjo e outro, reelarnantes e Metais de Goiü 5/A, reclamado, 

a fim de que essa empr&sa se pronuncie sabre o mesmo, no pra-

zo de tx4s dias, conforme despacho do Dr. Juiz Presidente: 

Cloulo 

Do principal, com oorreço- 

1.656 0 30 x 1.127, fndice de 

lQ trimistre de 1967 . . . . . . 1.867 9 21 
Dos juros de mora . . . . . . . .. 130,70 

Total 	 1.997,91 
Em,27/11/67 

aa)J.N.âe Magaihes 

Chefe de ecretari." 
Atenciosas saudaç6es 

Jakir N. de Xaga¥41ca 

Chefe de Secretaria 

limo. Si'. 

Metais do Goi&s 3/A 

Av. "D" ed. de Consfocio »odovidrio Intermunicipal, Setor Bueno 
N E S T A 



MNISTIIO DO TAALHO, INDÚSTRIA E COMERCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

' 	 CONSELHO REGIONAL DO TRABALHO • 

DATA 1 
GUIA PARA EXPEDIÇÃO MANUAL DA CORRESPONDÊNCIA 

1eti 	• 	Goi&'s 	5,t. 	- 28/1116 

010 
ESPÉCIR N.° DA SAIDA 1 	O E S T 1 N A T Á R 1 O 

• cf. 864/67 - Ccriunic 	C1cu3c de ccnc 

nço Qcrescid 	de juro 

de mera e correço rcne1 

ria, relativo ao prcces 

JCJ nQ 522166. 

RUBRICA 

às 	horas 

e 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

	

Aosdias do mês de dze .. 	................................ do ano de mil novecentos 

eSO . Seflt e .... , nesta cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamantej 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado Iet1S 	P.f4..s 	4 ..e por êste 
(Representação, quando houver) 

xx 
último me foi dito que, em cumprimento a 	. 	 na presente ........................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância dJCr$ 

. 	 e .... n.v.entz.... 

	

centavos) inc1us1v jUrOS 	fora ne v1r de f 10 70, 
r e lati va ao pTessc IIQ 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

...... 

LAMADO 

1 

MOD 18 



r 

CONC  

	

1.ei.s *ti. 	 o 	trta* .ut.*, $0 

Ç 
? 

rtrio ,€.cj4híT' 

	

C 	 O 

' 	
O 	9 

TN ,Q  

4 	- 

s ! 

.3 ,  

4 

a 

.4 


